
 

Projeto de Lei nº _________ de 10 de Outubro de 2022 

 

“Autoriza a abertura de Créditos Adicionais 
Especiais por Excesso de Arrecadação para 
Criação de Dotação Orçamentária, na forma 
que especifica e dá outras providências”. 

 
 

                        O Povo do Município de Comendador Gomes, Estado de Minas Gerais, 
representados pela Câmara Municipal, aprova seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos 
Adicionais Especiais por Excessos de Arrecadação, no orçamento do Município no valor 
de R$343.992,16 (Trezentos e quarenta e três mil, novecentos e noventa e dois reais 
e dezesseis centavos) para criações de dotações orçamentárias, conforme 
descriminadas abaixo: 

 
 

Órgão 02 – Poder Executivo 
Entidade 01 – Prefeitura Municipal de comendador Gomes 
Unidade 13 – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural 
Sub Unidade 01 – Depto de Obras, Estradas Municipais, Serviços Urbanos 
Função deGoverno 15 – Urbanismo 
Sub-Função 451 – Infraestrutura Urbana 
Programa 0009 – Infraestrutura Municipal 
Ação 25 - Construção de Cercamento da Torre de Sinal Digital de 

TV 
Projeto/Atividades 1.052 – Construção de Cercamento da Torre de Sinal Digital 

de TV 
Nat. de Despesa 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
Valor R$ 32.938,72 
Fonte de Recursos 168 
 
Órgão 02 – Poder Executivo 
Entidade 01 – Prefeitura Municipal de Comendador Gomes 
Unidade 14 – Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Sub-Unidade 01 – Depto de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Função de Governo 20 – Agricultura 
Sub-Função 606 – Extensão Rural 
Programa 0009 – Infraestrutura Municipal 
Ação 27 – Pavimentação e/ou Calçamento de Serra Municipal 



Projeto/Atividades 1.054 – Pavimentação e/ou Calçamento de Serra Municipal 
Nat. de Despesa 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor R$170.000,00 
Fonte de Recursos 168 
 
Órgão 02 – Poder Executivo 
Entidade 01 – Prefeitura Municipal de comendador Gomes 
Unidade 13 – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural 
Sub Unidade 01 – 01 – Depto de Obras, Estradas Municipais, Serviços 

Urbanos 
Função deGoverno 15 – Urbanismo 
Sub-Função 451 – Infraestrutura Urbana 
Programa 0009 – Infraestrutura Municipal 
Ação 26 - Ampliação, Reforma e Revitalização do Cemitério 

Municipal 
Projeto/Atividades 1.053 – Ampliação, Reforma e Revitalização do Cemitério 

Municipal 
Nat. de Despesa 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
Valor R$ 141.053,44 
Fonte de Recursos 160 
 
             Art. 2º - Os Créditos Adicionais Especiais de que trata o artigo 1º, será 
coberto com recursos provenientes dos Excessos de Arrecadação dos recursos 
oriundos de Transferência Especial do Estado – Acordo Judicial de Reparação dos 
Impactos Socioeconômicos e Ambientais do Rompimento de Barragem em 
Brumadinho. 

 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo Autorizado a abrir Crédito Especial 

Suplementar até vinte e cinco por cento, conforme já Autorizado na Lei nº 1.331 de 12 
de Dezembro de 2021, conforme Art. 5º § I. 

 
                       Art. 4º - Ficam alterados nos mesmo moldes e naquilo que for pertinente, 
as leis que aprovaram o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2022. 

 

Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Comendador Gomes/MG, 10 de Outubro de 2022. 

 
  
  

Jeronimo Santana Neto 
Prefeito Municipal 
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